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DECRETO Nº 004, DE 05 DE JANEIRO DE 2026 

 

INSTITUI A COMISSÃO ESPECIAL DE 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Orgânica Municipal, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica instituída à Comissão Especial de Processo Seletivo - CEPS, conforme art. 

83 da Lei Complementar Municipal n° 1.323/2022, para atuar na organização, coordenação e 

fiscalização dos atos dos Processos Seletivos Simplificados, no âmbito da Administração 

Pública Municipal, composta pelos servidores públicos municipais designados na tabela abaixo:  

 

Servidor CPF 
Função na 

Comissão 
Legislação 

Cíntia Teixeira Narlim 124.XXX.XXX-02 Membro Titular Conforme §1°, 
art. 82, da Lei 

Municipal nº 
1.323/2022 

Luiza Scarpi Gonçalves Barbosa 121.XXX.XXX-81 Membro Titular 

Manoela Maifredo Trugilho 101.XXX.XXX-08 Membro Titular 

Leilianne Raimundo Pereira 097.XXX.XXX-43 Presidente 

Conf. §2°, art. 
82, Lei 

Municipal nº 
1.323/2022 

 

Art. 2º Compete à Comissão Especial de Processo Seletivo Simplificado: organizar, 

coordenar, avaliar e fiscalizar todos os atos dos Processos Seletivos Simplificados, sempre de 

acordo com o contido no edital. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente ato correrão à conta do 

orçamento municipal. 

 

20
26

-2
L8

R
C

0 
- 

E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

05
/0

1/
20

26
 1

5:
49

   
 P

Á
G

IN
A

 1
 / 

3



 
 

Gabinete do Prefeito 
 
 

 

____________________________________________________________________________________________________ 

Praça José Valentim Lopes, 04, Centro, Atílio Vivacqua/ES - CEP: 29.490-000 

e-mail: gabinete@pmav.es.gov.br | Telefone: (28) 3026-9600 – Ramal: 1009 

Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos até 31 de 

dezembro de 2026. 

 

Art. 5° Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Atílio Vivacqua/ES, 05 de janeiro de 2026. 

 

 

HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 

 Prefeito Municipal  
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO
PREFEITO MUNICIPAL

SEMGOV/GABPREF - SEMGOV - PMAV
assinado em 05/01/2026 15:49:41 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 05/01/2026 15:49:41 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por MARIA APARECIDA CARLOTO MARQUES MELLO (COORDENADOR DE GABINETE - SEMGOV/NCG - SEMGOV - 
PMAV)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2026-2L8RC0
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